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DECRETO N° 10/2026, DE 19 DE MAIO DE 2026 

EMENTA: Regulamenta a Lei Federal 
nº 14.129, de 29 de margo de 2021, no 
Ambito do Poder Executivo Municipal de 
Afogados da Ingazeira-PE, Institui a 
Politica Municipal de Governo Digital e 
dá outras providéncias. 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE AFOGADOS DA INGAZEIRA, 

Estado de Pernambuco, no uso das atribuigdes que lhe são conferidas pelo 

Art. 42, inciso VII, da Lei Organica Municipal: 

CONSIDERANDO que a Lei Federal nº 14.129, de 29 de margo de 2021, 

dispde sobre principios, regras e instrumentos para o Governo Digital e para 

o aumento da eficiéncia publica; 

CONSIDERANDO que a transformação digital deve servir a eficiéncia 

administrativa, a simplificagdo do acesso aos servigos publicos, a 

transparéncia, a participagéo social e a melhoria da experiéncia do cidad&o; 

CONSIDERANDO que a Administragdo Publica deve promover a 

desburocratizagdo, a inovagéo, a interoperabilidade de sistemas, a protecao 

de dados pessoais, a segurança da informação e a prestação de servicos 

publicos por meios digitais; 

CONSIDERANDO a necessidade de modernizagdo da Administragéo Pública 

Municipal, mediante adoção de ferramentas digitais que promovam eficiéncia, 

transparéncia, desburocratizacdo e melhoria dos servigos publicos; 

DECRETA: 

Art. 1° Fica instituida, no ambito da Administracdo Pública Municipal, a 

Politica Municipal de Governo Digital, destinada a modernizagdo da gestão 

publica e a ampliação da oferta digital de servigos publicos. 
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Art. 2°- São diretrizes da Politica Municipal de Governo Digital: 

| — Manutenção e melhoria continua dos serviços digitais disponiveis; 

Il — Ampliagdo gradual da oferta de servigos publicos digitais, conforme 

disponibilidade técnica e orgamentaria; 

11l — Simplificação de procedimentos administrativos; 

IV — Aproximagéo entre Administragéo Publica e cidad&o; 

V — Promogéo da transparéncia publica e do acesso a informagao; 

VI — Incentivo a inovação e a transformacao digital; 

VII — Manutengao de canais de atendimento presencial, garantindo o acesso 

universal aos servigos publicos; 

VIl — Promoção da acessibilidade digital, assegurando as pessoas com 

deficiéncia e aos cidadãos com limitagdes de acesso tecnolégico condigdes 

adequadas de utilização dos servigos publicos digitais. 

Art. 3°- A coordenação da Politica Municipal de Governo Digital ficara sob 

responsabilidade da Secretaria Municipal de Controle Interno, que atuara em 

articulagdo com os demais 6rgdos e entidades da Administracdo Publica 

Municipal. 

Paragrafo único. Compete ao órgão coordenador: 

| — Propor diretrizes para implementacao da Politica Municipal de Governo 
Digital; 

Il — Acompanhar a digitalização dos servigos publicos; 

11l — Promover a intégragédo entre os órgãos municipais; 

IV — Monitorar a execução das ações de transformagao digital; 
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V — Propor melhorias contínuas nos serviços públicos digitais. 

_CAPITULO | ) 
DA DIGITALIZAGAO DOS SERVIGOS PUBLICOS 

Art. 4° Os órgãos e entidades da Administragdo Publica Municipal deverao 

promover, de forma gradual, a digitalizagdo dos servigos publicos sob sua 

responsabilidade. 

Art. 5° As plataformas digitais municipais deverdo possuir, sempre que 

possivel: 

| — Solicitação eletrénica de servigos; 

Il — Acompanhamento do andamento das demandas; 

11l — Emissão de documentos digitais; 

IV — Canal oficial eletrénico de atendimento ao cidaddo. 

$ 1° O acesso aos servigos podera ocorrer por portal eletrénico, aplicativo 

oficial ou outro meio digital institucional. 

$ 2° A implantag&o ocorrera de forma gradual, conforme capacidade técnica 

e disponibilidade orgamentaria do Municipio. 

CAPITULO Il 

DOS DIREITOS DOS USUARIOS DOS SERVIGOS DIGITAIS 

Art. 6° São garantidos aos usuarios dos servigos digitais: 

| — Acesso gratuito as plataformas digitais municipais; 

Il — Recebimento dé protocolo eletrénico ou fisico; 

1l — Atendimento conforme a Carta de Servigos ao Usuario, quando existente; 
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IV — Manutenção de atendimento presencial quando necessário. 

CAPÍTULO Ill 

DA INTEROPERABILIDADE E DA SIMPLIFICAÇÃO ADMINISTRATIVA 

Art. 7º Os órgãos municipais deverão buscar a integração de sistemas e o 

compartilhamento interno de dados, observada a legislação vigente. 

Art. 8º Fica vedada a exigência de documentos ou informações já disponíveis 

em bases de dados da Administração Pública Municipal, ressalvadas as 

hipóteses previstas em lei. 

— CAPITULOIV = . 
DA TRANSPARÊNCIA E DO ACESSO À INFORMAÇÃO 

Art. 9ºA implementação da Política Municipal de Governo Digital observará as 

normas de transparência pública e acesso à informação previstas na 

legislação federal e na legislação municipal vigente. 

Art. 10º Deverão ser mantidos, sempre que possível, em formato digital: 

| — Portal da Transparência; 

11 — Sistema Eletrônico do Serviço de Informação ao Cidadão — e-SIC; 

11l — Ouvidoria Digital; 

IV — Carta de Serviços ao Usuário; 

V — Legislação municipal; 

VI — Portal de licitações e contratos. 

CAPÍTULO V 

DA SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO E DA PROTEÇÃO DE DADOS 
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b PREFEITURA 

Art. 11º Os órgãos municipais deverão adotar medidas administrativas e 

tecnológicas destinadas à segurança, integridade, disponibilidade e 

confidencialidade das informações públicas. 

Art. 12º O tratamento de dados pessoais observará a Lei Geral de Proteção 

de Dados (LGPD) e demais normas aplicáveis. 

CAPÍTULO VI 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 13 º Os órgãos e entidades da Administração Pública Municipal deverão 

elaborar ações e metas anuais de transformação digital compatíveis com suas 

competências institucionais. 

Parágrafo único - As ações previstas no caput deverão priorizar: 

| — A digitalização dos serviços de maior demanda; 

Il — A simplificação administrativa; 

Ill — A melhoria do atendimento ao cidadão; 

IV — A transparência pública; 

V — A segurança da informação. 

Art. 14º-Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

Afogados da Ingazeira, 19 de maio de 2026. 

ALESANDRO PALMEIRA DE VASC OS LEITE , guca 
Prefeito Nesta data fiz a put licaso d deste 

Af. da Ingazel &. 
Funcionário (a) 
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